
CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA HIDROMINERAL DE LINDOIA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO N° 40/2016

Senhor Presidente;
Senhores Vereadores;

INDICAMOS, ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que em conjunto com a 
diretoria de obras do município, providencie a construção de um poço artesiano no Jardim da Lage 
em nosso munícipio..

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação tem como objetivo reiterar a indicação 29-2016 e visa garantir 
acesso água de qualidade aos munícipes que residem no referido bairro, uma vez que estes sofrem 
constantemente com a falta de água.

Cabe ressaltar, a importância do referido bairro na economia de nosso município, 
uma vez que é residência de diversos munícipes, os quais frequentemente sofrem com as constantes 
faltas de água no local.

Neste sentido, se faz de extrema necessidade o atendimento dessa benfeitoria no 
local, como forma de zelarmos pelo bem estar de nossos queridos cidadãos Lindoianos.

Diante do exposto, solicitamos o atendimento da presente por se tratar de um assunto 
de interesse público.
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